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EMENDA Nº.        ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o PRODUTO  IMPLEMENTÇÃO DO PROGRAMA “ PASSE LIVRE DIGITAL” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0135 –EDUCAÇÃO PARA TODOS , do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0135-EDUCAÇÃO PARA TODOS , do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0135- EDUCAÇÃO PARA TODOS 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA PASSE LIVRE DIGITAL – CONECTIVIDADE E DADOS AOS ALUNOS DAS UNIDADES DE ENSINO MUNICIPAL

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O PROGRAMA PASSE LIVRE DIGITAL, VISA O FORNECIMENTO DE CHIP DE CONCETIVADE A INTERNENT COM DADOS AOS ALUNOS DAS UNIDADES DE ENSINO MUNICIPAL. CONFORME DETERMINAÇÃO DA LEI 3954/2024

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	FME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	5.000
	
	R$3.000.000
	10.000
	
	R$6.000.000,00
	15.000
	
	R$9.000.000,00
	20.000
	
	R$12.000.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _heading=h.8vophtgc2zka]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
[bookmark: _heading=h.ga2tjwpu2dej]
[bookmark: _heading=h.nfjxctwkt3sx]
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011- MOBILIDADE URBANA 
	R$30.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 

A OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA, ALÉM DE CONSOLIDAR A APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE, VISA POTENCIALIZAR A APLICAÇÃO DA TECNOLOGIA NO CONTEÚDO PEDAGOGICO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 


Sala das Sessões, 15 de outubro de 2025.
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